
 
 
  

 

 

     

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 
 

GABINETE DO VEREADOR EDGAR DO ESPORTE 
 

 
 

 

 
www.camaracar iac ica.es.gov.br  

Rod.  Br.  262,  KM 3,5,  S/N –  Campo Grande –  Car iac ica /  ES 
CEP 29.140-052 –  Telefax:  (27)  3226-8255 

 

 
PROJETO DE LEI Nº ______/2020 

 
 
EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, 
CULTURAL E SOCIAL SANTANENSE 
(ADESCSS) COM SEDE NESTE MUNICÍPIO. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições, 
  
APROVA:  
 
 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, 
CULTURAL E SOCIAL SANTANENSE (ADESCSS), pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 36.764.483/0001-48, sem fins lucrativos, que promove 
atividade esportiva, social e cultural com sede neste Município. 
 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   

 
 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 03 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

EDGAR PEDRO TEIXEIRA 
Vereador – PSL 
(27) 99848-4317 
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JUSTIFICATIVA 
 
A Associação Desportiva, Cultural e Social Santanense, também 
denominada “ADESCSS”, é uma associação privada, sem fins lucrativos, 
localizada no bairro Santana, Município de Cariacica,  a mesma caracteriza-se 
como uma entidade que trabalha em prol das famílias cariaciquenses, 
desenvolvendo atividades esportivas, sociais e culturais, onde realiza ações 
socioeducativa para crianças e adolescentes, contribui na integração social da 
família e na educação, uma vez que educar e cuidar são dimensões indissolúveis 
de toda ação, a ADESCSS presta assistência às famílias vulneráveis, dentro de 
suas possibilidades, procura sempre realizar parcerias com entidades afins, 
visando promover a ética, a paz, a cidadania e garantia dos direitos humanos, 
bem como, valores universais priorizados através da assistência à criança e ao 
adolescente. 
 
A ADESCSS é fruto do sonho de um grupo de pessoas, que um dia acreditaram 
ser possível realizar ações “principalmente através do esporte” visando amparar 
e ajudar pessoas em situação de risco social, principalmente crianças e 
adolescentes, em virtude da falta de recursos, perspectivas e amparo social. 
 
Por estes e outros motivos apresento o presente projeto de lei que tem como 
finalidade considerar de Utilidade Pública Municipal a Associação Desportiva, 
Cultural e Social Santanense (ADESCSS). 
 

Por todo o exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação da 
proposta. 

 
Plenário Vicente Santório Fantini, em 03 de setembro de 2020. 

 
 
 
 
 

EDGAR PEDRO TEIXEIRA 
Vereador – PSL 
(27) 99848-4317 
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